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E S40 PAULO decreta:

Acrescenta parágrafo único ao artigo
144 da Lei Orgânica do Município.
Acrescenta parágrafo único ao artigo
144 da Lei Orgânica do Município.

Art.lé - O artigo 144 da Lei Orgânic

///
cípio de São Paulo passa a contar com o parágraf4o
redação é a seguinte:

Parágrafo único - Caberá a ?da
após ser implantada nos termos do disposto nos
e 79 desta lei, elaborar um plano ordenad r, a
pela Câmara Munici pal, complementando os planos
_tos municipais nos aspectos de política /urbana
específico de seu território.
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JUSTIFICATIVA

Considerando o porte imenso da cidade de São
Paulo e . a diversidade de seus bairros, convém que os planos_

. _.e as normas urbanísticas legais que abrangem todo o territó-
rio do Município tratem de aspectos estruturais , deixando os_

_ •detalhes para planos regionais e locais. As unidades descen-
__tralizadas conhecem melhor as peculiaridades físicas e só-
_ cio-econômicas de cada localidade , e podem mais facilmente
__recolher  e inter pretar as reivindicações de sua população.
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